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crime lhe foi imputado como vingança, em decorrência de confl itos existentes entre o seu irmão e a família da vítima, além de restar 
isolada e sem comprovação nos autos, foi refutada pela mãe da vítima.6. Lado outro, da análise da dosimetria da pena do Apelante, 
constata-se que deve permanecer inalterada. Com efeito, a primeira fase está em consonância com o art. 59 do Código Penal, da feita 
que a exasperação da pena-base pela Magistrada primeva se deu com base nas consequências do delito para a vida da vítima, uma vez 
que, ainda com o transcurso do tempo, se mostrou muito abalada, chorando em diversos momento durante o seu relato em Juízo, de 
modo que se pode afi rmar que os abalos psicológicos sofridos destoam do esperado pelo próprio tipo. Assim, em razão da não incidência 
de causas atenuantes e agravantes, bem como aumento ou diminuição da pena, a reprimenda fi nal do Apelante deve ser preservada em 
8 (oito) anos e 6 (seis) meses de reclusão, devendo ser cumprida no regime inicial fechado, na forma do art. 33, § 2.º, alínea “a” do 
Código Penal. 7. APELAÇÃO CRIMINAL CONHECIDA E DESPROVIDA. .  DECISÃO: “ PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO 
CRIMINAL. ESTUPRO. ART. 213, § 1.º DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA 
DO DELITO. ART. 386, INCISOS V E VII DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE LAUDO 
PSICOSSOCIAL OU EXAME DE CORPO DE DELITO NÃO AFASTA O COMETIMENTO DO CRIME. DECISUM FUNDAMENTADO NA 
PALAVRA DA VÍTIMA CORROBORADA COM OS RELATOS DAS TESTEMUNHAS QUE TAMBÉM ALEGARAM TEREM SIDO VÍTIMAS 
DO APELANTE. VALORAÇÃO ESPECIAL À PALAVRA DA VÍTIMA. AUTORIA COMPROVADA. APELAÇÃO CRIMINAL CONHECIDA E 
DESPROVIDA. 1. In casu, o Apelante foi condenado à pena de 8 (oito) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial fechado, 
pela prática do crime capitulado no art. 213, § 1.º do Código Penal. Irresignado, requer a sua absolvição em decorrência da insufi ciência 
de provas quanto à autoria do delito, na forma do art. 386, incisos V e VII do Código de Processo Penal. 2. Sabe-se que em decorrência 
do princípio do livre convencimento motivado do magistrado, consagrado no art. 155 do Código de Processo Penal, o julgador deve 
formar a sua convicção pela livre apreciação da prova, sendo que as provas produzidas em sede policial e confi rmadas em Juízo 
equivalem a qualquer outro meio de prova, sendo aptas a embasar uma condenação criminal, desde que de maneira fundamentada. 
Dessa maneira, não subsiste a tese de absolvição do Apelante em virtude de insufi ciência de provas da autoria do delito, porquanto a 
vítima foi coesa em sua narrativa, pois, a todo momento no curso da instrução processual, afi rmou, com riqueza de detalhes, a forma 
com que o crime se perfez, especifi cando que o Apelante, por ser seu vizinho, ofereceu-lhe carona quando estava indo fazer um trabalho 
da escola e que, após ter aceitado, o Apelante desviou o caminho e a levou para uma casa isolada, onde a estapeou, puxou seu cabelo 
e a estuprou. Ademais, esta narrativa coaduna-se com o descrito pela sua irmã e sua prima, que também alegaram terem sido vítimas 
do Apelante da mesma forma, demonstrando, assim, o seu modus operandi. 3. Outrossim, sobrepuja-se que embora não haja laudo 
psicossocial ou exame de corpo de delito, a palavra da vítima, além de ser categórica e coerente, está em consonância com a narrativa 
das demais testemunhas, que, ainda que não tenham presenciado os fatos aqui apurados, mostram-se sufi cientemente alinhadas com o 
relatado pela vítima, servindo, portanto, como testemunhas que acompanharam o desdobramento do fato. Precedentes. 4. Salienta-se, 
ainda, que, nos delitos contra a dignidade sexual, que, por vezes, ocorrem em portas fechadas e à míngua de testemunhas oculares, a 
palavra da vítima goza de credibilidade e confi abilidade especial quando amparada pelas demais provas acostadas nos autos. 
Precedentes. 5. Noutro giro, destaca-se que a afi rmação do Apelante de que o crime lhe foi imputado como vingança, em decorrência de 
confl itos existentes entre o seu irmão e a família da vítima, além de restar isolada e sem comprovação nos autos, foi refutada pela mãe 
da vítima. 6. Lado outro, da análise da dosimetria da pena do Apelante, constata-se que deve permanecer inalterada. Com efeito, a 
primeira fase está em consonância com o art. 59 do Código Penal, da feita que a exasperação da pena-base pela Magistrada primeva se 
deu com base nas consequências do delito para a vida da vítima, uma vez que, ainda com o transcurso do tempo, se mostrou muito 
abalada, chorando em diversos momento durante o seu relato em Juízo, de modo que se pode afi rmar que os abalos psicológicos 
sofridos destoam do esperado pelo próprio tipo. Assim, em razão da não incidência de causas atenuantes e agravantes, bem como 
aumento ou diminuição da pena, a reprimenda fi nal do Apelante deve ser preservada em 8 (oito) anos e 6 (seis) meses de reclusão, 
devendo ser cumprida no regime inicial fechado, na forma do art. 33, § 2.º, alínea “a” do Código Penal. 7. APELAÇÃO CRIMINAL 
CONHECIDA E DESPROVIDA. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Criminal n.º 0000395-28.2018.8.04.2700, 
DECIDE a Colenda Primeira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por___________de votos, em 
consonância com o Graduado Órgão do Ministério Público, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
nos termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os fi ns de direito. Sala das Sessões, em Manaus (AM),”. 

Processo: 0001636-75.2018.8.04.4401 - Apelação Criminal,  2ª Vara de Humaitá
Apelante : Eliene Pereira da Costa. 
Advogado : Jose Wagner Nepomuceno de Lima (OAB: 35272/CE). 
Apelado : Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor : Rodrigo Nicoletti. 
ProcuradorMP : Ministério Público do Estado do Amazonas. 

Relator:  José Hamilton Saraiva dos Santos. Revisor:  Vânia Maria Marques Marinho
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ART. 33 DA LEI N.º 

11.343/2006. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DE PENA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA 
NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º 11.343/2006. NÃO OCORRÊNCIA. DEDICAÇÃO A PRÁTICAS CRIMINOSAS. PRECEDENTES DO 
COLENDO TRIBUNAL DA CIDADANIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. 
CONDENAÇÃO SUPERIOR A 04 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO. INVIABILIDADE. DIMINUIÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA FIXADA NO 
MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL CONHECIDA 
E DESPROVIDA.1. No caso em tela, a Apelante requer, em síntese, aplicação da causa de diminuição de pena, consignada no art. 33, § 
4.º, da Lei n.º 11.343/2006, no seu patamar máximo; a substituição da pena privativa de liberdade, por restritiva de direitos, a diminuição 
da pena de multa, em razão das parcas condições econômicas da Recorrente e, os benefícios da Justiça Gratuita. 2. No que atine à 
aplicação da causa de diminuição de pena do tráfi co privilegiado, é cediço que o benefício depende do cumprimento de quatro requisitos 
consignados, no § 4.º, do art. 33, da Lei de Tóxicos, que preceitua: “Nos delitos defi nidos no caput e no § 1.º deste artigo, as penas 
poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades 
criminosas nem integre organização criminosa”.3. Dessa feita, no caso concreto, fi cou demonstrado que a Recorrente foi presa em 
fl agrante, porque guardava e comercializava drogas em um hotel na cidade de Humaitá/AM, que eram trazidas por ela própria da cidade 
de Costa Marques/RO, o que foi admitido pela própria Ré em seu depoimento em Juízo. 4. Sendo assim, a conduta da Apelante, somada 
à quantidade e variedade de entorpecentes encontrados com ela - 127 (cento e vinte e sete) trouxinhas de porções de cocaína e 01 
(uma) porção de maconha, indicam sua dedicação a atividade criminosa, o que afasta a aplicação do tráfi co privilegiado. Precedentes 
do colendo Tribunal da Cidadania. 5. Outrossim, inviável a substituição da pena privativa de liberdade, por restritiva de direitos, na 
medida em que a pena defi nitiva da Ré ultrapassa o limite estabelecido no art. 44, inciso I, do Código Penal, qual seja, 04 (quatro) anos 
de reclusão. 6. Por outro lado, ressai salientar que a pena pecuniária faz parte do preceito secundário do tipo penal incriminador e, em 
razão disso, a aplicação desta sanção é cogente, correspondendo a mandamento legal que não pode ser reduzido, além do mínimo 
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legal, sob pena de violação do princípio da legalidade, em face da situação econômica do Acusado.7. Por fi m, no que diz respeito 
ao pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, este não pode ser analisado, uma vez que a apreciação da condição 
fi nanceira de Réu apenado, para a concessão do aludido benefício, é de competência do Juízo da Execução, em razão da possibilidade 
de sua modifi cação, após a condenação. Precedentes.8. Apelação Criminal CONHECIDA E DESPROVIDA. .  DECISÃO: “ PENAL E 
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ART. 33 DA LEI N.º 11.343/2006. AUTORIA 
E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DE PENA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA 
LEI N.º 11.343/2006. NÃO OCORRÊNCIA. DEDICAÇÃO A PRÁTICAS CRIMINOSAS. PRECEDENTES DO COLENDO TRIBUNAL DA 
CIDADANIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. CONDENAÇÃO SUPERIOR A 
04 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO. INVIABILIDADE. DIMINUIÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA FIXADA NO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. 
JUSTIÇA GRATUITA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL CONHECIDA E DESPROVIDA. 1. No caso 
em tela, a Apelante requer, em síntese, aplicação da causa de diminuição de pena, consignada no art. 33, § 4.º, da Lei n.º 11.343/2006, 
no seu patamar máximo; a substituição da pena privativa de liberdade, por restritiva de direitos, a diminuição da pena de multa, em 
razão das parcas condições econômicas da Recorrente e, os benefícios da Justiça Gratuita. 2. No que atine à aplicação da causa de 
diminuição de pena do tráfi co privilegiado, é cediço que o benefício depende do cumprimento de quatro requisitos consignados, no § 4.º, 
do art. 33, da Lei de Tóxicos, que preceitua: “Nos delitos defi nidos no caput e no § 1.º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de 
um sexto a dois terços,desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 
organização criminosa”. 3. Dessa feita, no caso concreto, fi cou demonstrado que a Recorrente foi presa em fl agrante, porque guardava 
e comercializava drogas em um hotel na cidade de Humaitá/AM, que eram trazidas por ela própria da cidade de Costa Marques/
RO, o que foi admitido pela própria Ré em seu depoimento em Juízo. 4. Sendo assim, a conduta da Apelante, somada à quantidade 
e variedade de entorpecentes encontrados com ela - 127 (cento e vinte e sete) trouxinhas de porções de cocaína e 01 (uma) porção 
de maconha, indicam sua dedicação a atividade criminosa, o que afasta a aplicação do tráfi co privilegiado. Precedentes do colendo 
Tribunal da Cidadania. 5. Outrossim, inviável a substituição da pena privativa de liberdade, por restritiva de direitos, na medida em que 
a pena defi nitiva da Ré ultrapassa o limite estabelecido no art. 44, inciso I, do Código Penal, qual seja, 04 (quatro) anos de reclusão. 6. 
Por outro lado, ressai salientar que a pena pecuniária faz parte do preceito secundário do tipo penal incriminador e, em razão disso, a 
aplicação desta sanção é cogente, correspondendo a mandamento legal que não pode ser reduzido, além do mínimo legal, sob pena de 
violação do princípio da legalidade, em face da situação econômica do Acusado. 7. Por fi m, no que diz respeito ao pedido de concessão 
dos benefícios da Justiça Gratuita, este não pode ser analisado, uma vez que a apreciação da condição fi nanceira de Réu apenado, 
para a concessão do aludido benefício, é de competência do Juízo da Execução, em razão da possibilidade de sua modifi cação, após a 
condenação. Precedentes. 8. Apelação Criminal CONHECIDA E DESPROVIDA. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos de 
Apelação Criminal em epígrafe, DECIDE a colenda Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por ___________ de votos, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator, que integra 
esta Decisão para todos os fi ns de direito.”. 

Processo: 0001758-96.2015.8.04.4400 - Apelação Criminal,  1ª Vara de Humaitá
Apelante : Lucas Pacheco da Silva. 
Defensora : Josy  Cristiane Lopes de Lima. 
Apelado : Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor : Weslei Machado. 
ProcuradorMP : Ministério Público do Estado do Amazonas. 

Relator:  José Hamilton Saraiva dos Santos. Revisor:  Vânia Maria Marques Marinho
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 

11.343/2006. AUTORIA E MATERIALIDADE, REGULARMENTE, COMPROVADAS. DECLARAÇÕES E DEPOIMENTOS DO CORRÉU 
E DOS AGENTES POLICIAIS. MEIO IDÔNEO DE PROVA. TERMO DE EXIBIÇÃO E APREENSÃO E LAUDO PERICIAL. 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE USO DE DROGAS. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. TRÁFICO PRIVILEGIADO. AÇÃO 
PENAL EM CURSO. FUNDAMENTO INIDÔNEO PARA AFASTAR A MINORANTE. APELAÇÃO CRIMINAL CONHECIDA E DESPROVIDA. 
DE OFÍCIO, REFORMAR A REPRIMENDA PARA RECONHECER O TRÁFICO PRIVILEGIADO.1. No episódio sub examine, observa-se 
que a materialidade do crime de Tráfi co Ilícito de Entorpecentes está presente no Termo de Exibição e Apreensão, que noticia que foram 
encontrados com o Réu, 18 (dezoito) trouxinhas de substâncias, aparentemente entorpecentes, enroladas em saco plástico transparente, 
pesando aproximadamente 18,4 (dezoito gramas e quatro centigramas), bem, como, a quantia em dinheiro no valor de R$ 132,00 (cento 
e trinta e dois reais), em espécie. Ato contínuo, a materialidade foi demonstrada, de forma inequívoca, pelo Laudo Pericial, o qual 
atestou, como sendo maconha, o material correspondente ao total de 0,41 g (quarenta e um centigramas) de substância ilícita.2. Por sua 
vez, a autoria restou comprovada pelas declarações dos Agentes Policiais e do Corréu, perante a Autoridade Policial, as quais foram, 
posteriormente, ratifi cadas perante o douto Juízo a quo, por meio dos depoimentos da Testemunha de Acusação e do Corréu, colhidos 
no bojo da Audiência de Instrução e Julgamento, não havendo quaisquer dúvidas, quanto à prática do crime.3. É de rigor salientar que 
os Agentes Policiais, na qualidade de Testemunhas da Acusação, prestam compromisso em dizer a verdade, nos termos dos arts. 203 e 
206 da Lei Adjetiva Penal, e seus depoimentos são de suma importância para se elucidar as circunstâncias dos fatos, sobretudo, quando 
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, e em harmonia com os demais elementos de prova, como ocorreu in casu. 
Precedentes.4. Ademais, cumpre ressaltar que o art. 33, caput, da Lei n.º 11.343, de 23 de agosto de 2006, trata de delito de ação 
múltipla, que se consuma com a prática de qualquer dos verbos nele descritos, sendo prescindível a comprovação da fi nalidade de 
comercialização, exatamente como ocorreu no vertente episódio, em que o Réu foi surpreendido trazendo consigo substâncias ilícitas, 
objetivando a revenda. Precedentes.5. Noutro giro, quanto ao pedido de desclassifi cação do crime de Tráfi co Ilícito de Entorpecentes, 
tipifi cado no art. 33, caput, da Lei de Tóxicos, para o delito de Uso de Substâncias Ilícitas, previsto no art. 28 da Lei n.º 11.343/2006, 
ressalta-se que devem ser ponderados os seguintes requisitos: (a) a natureza e a quantidade da substância apreendida; (b) o local e as 
condições em que se desenvolveu a ação; (c) as circunstâncias sociais e pessoais; e (d) a conduta e os antecedentes do Agente. 6. 
Dessarte, entende-se incabível a desclassifi cação para o delito tipifi cado no art. 28 da Lei de Tóxicos, no episódio vertente, vez que, 
nada obstante a quantidade e a natureza das substâncias entorpecentes apreendidas, a forma como as drogas estavam acondicionadas, 
em “trouxinhas”, a presença de quantia em dinheiro em espécie, além das condições em que se desenvolveu a prisão em fl agrante, 
iniciada em razão de denúncia anônima acerca da prática do crime de Tráfi co Ilícito de Entorpecentes, bem, como, a existência de outra 
Ação Penal, em curso, em face do Recorrente, também pela suposta prática da trafi cância, são capazes de demonstrar a fi nalidade 
mercantil das substâncias apreendidas. Precedentes.7. Em relação à dosimetria, depreende-se que o douto Juízo de origem entendeu 
ser inaplicável, no episódio vertente, a causa especial de diminuição de pena, disposta no art. 33, § 4.º, da Lei n.º 11.343/2006, tendo em 
vista que o Apelante responde a outro processo criminal pela suposta prática do mesmo crime. No entanto, atualmente, prevalece, no 
excelso Supremo Tribunal Federal, bem, como, na colenda Sexta Turma, do colendo Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de 


